
PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Mu

çoes que lhe são conferidas por

que a Camara Municipal apro

seguinte lei:vou e ele sanciona e promulga a

lei,

FAZ SABER,

nicipal de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribui

A£ti.£O_2£ - Fica autorizada a CONCES -

SÃO DE USO, por tempo indeterminado, a Telecomunicações de 

Sao Paulo S/A - TELESP de uma area de dimensões livres, cor 

respondente a 3,60 x 3,60 metros, localizada na Praça 16 

de Junho, consoante memorial e planta anexos, visando a ins 

talaçao no local referido, de um Posto Telefônico Automáti-

c o .

Arti.go_2£ - A concessão referida no ar 

tigo anterior e feita gratuitamente, sem qualquer ônus para 

a TELESP.

A£ti.go_3£ — Esta Lei entrara em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em con

trario.

Prefeitura Municipal de Salto

PILZIO N

em 12 de

Prefeito Municipal

Registrada no Gab in ete d o Prefeito, pu

blicada na Imprensa local e afii< ada na sede d a Prefeitura '

Municipal de Salto. \v
ANTONIO CLAUDIO^DE CAMARGO

Chefe de Gabinete




